
I ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

E DO PREFEITO 

DECRETO N° 5Sgg ,DE Zg DE ABRIL DE 2009. 

EMENTA' Disp5e sobre 0 patrimdnio da Suretaria 
Municipal de Cultura e T urismo, ria 
inclusao do Teatro Raul Cortez e da 
Biblioteca Governador LLonel de 
Moura Brizola como bens patrimoniaiJ 
da referida 5 uTetaria, da ce.uao e 
utilizarao desteJ. e dd outraJ 
providenciaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no U.fO de sua.f atribuiroes legais, considerando que 0 empenho reali;;:ado /x /o 
11/1 unicipio para a construrao dos referidos equipamentos culturai.f delle ser seguido de 
iguaiJ esforfos no sentido de preservar tal patrimonio cultural, 

DECRETA 

I - Do Patninonio 

. . 

Art. 1.0 - 0 Teatro Raul Cortez e a Bib/ioteru C01'l!lfzador rA~(J}JeI 
de Atom Brizola, imtalados na Prafa do Pacificador, 110 1. 0 Dis/rilo desk A11lllidpio, 
dOltUwlte c01Jlpoe1Jl 0 Centro Cultural Oscar Niemeyer e pasJ(J1JI iJ /Jl!egr;u' () 

patri1Jlollio da S eeretaria Municipal de Cultura e T unS1Jlo. 

II - Das Atividades 

Art. 2.0 - As atividades a sere1Jl desem'oiz:idaJ no Centro 
Cultural Oscar Niemeyer, as condifoes de eessao de suas imtaia-.(oes e a atlla{tlf) d(lJ 

fimcionarios da Seere/alia 1vlunicipal de Cultura e Turis1Jlo, serao disciplinadCIJ pe/as 
disposifoes prel/ir/as nos Tamos Petmissionarios elaborados pela refetida Setretaria, 

Paragrafo Unieo - Inclua-se 0 Teatro A1unicipal Armando lvlello
TEAfA .. M, !las regllia1Jle1ltaroespretlistas neste artigo. 

J-irt. 3. {j - 0 Tea/ro Raul Cortez e 0 Tealro A1ml1dpal AI7llilJldo 
2Hello Jdo des/inadoJ, p,ioritaria1Jlente, a realizafao de espetaculos artfslicOJ de lea/TO, 111IIJi(( l. 

dally"{/. e outras e:x:pressoeJ {IItistieas e culturaiJ:. de elevado nive/, e curSOJ, ~fi{ifl(JJ, laboralririo.l I' 

qfill f, compatiz'eis com sua natureza. ~ 
) { --~-



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O      N.º  5588      ,DE  29     DE   ABRIL   DE   2009. 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre o patrimônio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, da 
inclusão do Teatro Raul Cortez e da 
Biblioteca Governador Leonel de Moura 
Brizola como bens patrimoniais da 
referida Secretaria, da cessão e utilização 
destes, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando que o empenho realizado pelo 
Município para a construção dos referidos equipamentos culturais deve ser seguido de 
iguais esforços no sentido de preservar tal patrimônio cultural, 

 
D E C R E T A    : 

 
I - Do Patrimônio 

 
 Art. 1.º - O Teatro Raul Cortez e a Biblioteca Governador Leonel 

de Mora Brizola, instalados na Praça do Pacificador, no 1.º Distrito deste Município, doravante 
compõem o Centro Cultural Oscar Niemeyer e passam a integrar o patrimônio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 
II - Das Atividades 

 
Art. 2.º - As atividades a serem desenvolvidas no Centro 

Cultural Oscar Niemeyer, as condições de cessão de suas instalações e a atuação dos 
funcionários da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, serão disciplinadas pelas disposições 
previstas nos Termos Permissionários elaborados pela referida Secretaria. 

Parágrafo Único – Inclua-se o Teatro Municipal Armando Mello – 
TEMAM, nas regulamentações previstas neste artigo. 

 
Art. 3.º - O Teatro Raul  Cortez e o Teatro Municipal Armando 

Mello são destinados, prioritariamente, à realização de espetáculos artísticos de teatro, música, 
dança e outras expressões artísticas e culturais, de elevado nível, e cursos, oficinas, laboratórios e 
afins, compatíveis com sua natureza. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

Art. 4. 0 - Caherd a Secretaria Municipal de Cultura e TuriJmo, 
estabelecer as normas para as programafoes que atendam ao disposto flO mtigo anterior. 

III - Da Taxafiio 

Art. 5. 0 - A ceSJao dos equipamentoJ culturais que compoem 0 

patrimonio da S ecretaria Municipal de Cultura e T urismo, com llenda de ingre.uo 00 p'lblico: 
sera taxada, por cada apresentafao em, no minimo 500 UFIRr para espetaculoJ arlltllos 
patrocinadoJ~' em 250 UFIRs para espetdculos infantis patrocinados e, em caJO de espetdmlos 
nao patrocinados, a criterio do Secretario Municipal de Cultura e Turismo. 

Paragrafo (; nico - T oda a publicidade, i1lclui1ldo "banner.r e 
outdoors': sera taxada por unidade e diaria, no caso de panfletos e 'Jolders" por milhar em, 110 

minimo 5 (cinco) UFI&. 

Art. 6. 0 
- Quando se tratar de espetacltlos destinados a convidados 

dos concessionarios, sem venda de ingresso, 0 prefo da cessao dos espafoJ cultltrais comspondmi 
ao minimo de UFIRs. 

Art. 7. 0 _ as val ores previstos nos Artigos 5. 0 e 6. 0 da utilizaJiio dos 
equipamentos culturais que compoem 0 patrim6nio da S ecretaria Municipal de Cultllra e 
Turismo serao rellertidoJ da Jeguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) destinados para 0 Fmzdo Municipal 
de Cultura, de acordo com a Lei n.o 1.914, Sefao IV, Art. 31; e 

II - 50% (cinquenta por cento) destinados, excittsilJamente, para a 
mamttenfao, conservafao, aquisifao de materiais permanente e de consumo, necessarios ao pleno 
funcionamento dos equipamentos culturais; 

Art. 8. 0 - A administrafao dos recursos mencionados 110S ~4rtigos 

5. 0 e 6. 0 da utilizafao dos equipamentos culturais que compoem 0 patrimonio da S ecretaria 
Municipal de Cultura e T urismo sera executada da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) pelo Fundo Municipal de Cultura; e 
II - 50% (cinquenta por cento) de competefuia da SeCl1?laria 

Mttnicipal de Cttltura e T urismo e serao depositados em conta bancana, tendo como deJlillarrlo 
especifica 0 determillado no Al1igo 7. 0, Inciw II, deste Decreto. 

IV - Das Disposifoes Finais 

Art. 9. 0 _ Cahera ao Secretario Municipal de (ultura e TUJiJlllo: 
I - deliberar sobre os pedidos de cessao dos eqttipamentoJ (ulturais 
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Art. 4.º - Caberá à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
estabelecer as normas para as programações que atendam ao disposto no artigo anterior. 

 
III - Da Taxação 

 
Art. 5.º - A cessão dos equipamentos culturais que compõem o 

patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com venda de ingresso ao público, 
será taxada, por cada apresentação em, no mínimo 500 UFIRs para espetáculos adultos 
patrocinados; em 250 UFIRs para espetáculos infantis patrocinados e, em caso de espetáculos 
não patrocinados, a critério do Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

Parágrafo Único – Toda a publicidade, incluindo “banners e 
outdoors”, será taxada por unidade e diária, no caso de panfletos e “folders”  por milhar em, no 
mínimo 5 (cinco) UFIRs. 

 
Art. 6.º - Quando se tratar de espetáculos destinados a convidados 

dos concessionários, sem venda de ingresso, o preço da cessão dos espaços culturais corresponderá 
ao mínimo de UFIRs. 

 
Art. 7.º - Os valores previstos nos Artigos 5.º e 6.º da utilização dos 

equipamentos culturais que compõem o patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo serão revertidos da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento)  destinados para o Fundo Municipal 
de Cultura, de acordo com a Lei n.º 1.914, Seção IV, Art. 31; e 

II – 50% (cinquenta por cento) destinados, exclusivamente, para a 
manutenção, conservação, aquisição de materiais permanente e de consumo, necessários ao pleno 
funcionamento dos equipamentos culturais; 

 
Art. 8.º - A administração dos recursos mencionados nos Artigos 5.º 

e 6.º da utilização dos equipamentos culturais que compõem o patrimônio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo será executada da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento) pelo Fundo Municipal de Cultura; e 
II – 50% (cinquenta por cento) de competência da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo e serão depositados em conta bancária, tendo como destinação 
específica o determinado no Artigo 7.º, Inciso II, deste Decreto. 

 
 

                                   IV - Das Disposições Finais 
 
 
Art. 9.º - Caberá ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo: 
I – deliberar sobre os pedidos de cessão dos equipamentos culturais 

que compõem o patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, transmissão e 
gravação de espetáculos, celebração de co-patrocínios e colaborações; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



./ , 
/ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
~,",oll.,.ETE DO PREFEITO 

II - fixar os prefos para a cessao dos equipamentos cultllrais qlte 
compoem 0 patrimonio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo consoante a natllre::;.tl de 
cada caso, bem como os prefos de toda a publicidade inerente e, nao ofazemlo, prevaleten70 os 
minimos prescritos neste Decreto; 

III - suspender ou cancelar eventos que se mostrarem incont,etzie!ltes 
a moral, a ordem publica, a destinafao dos equipamentos culturais que compoem 0 patrimollio 
da S ecretaria Municipal de Cultura e T urismo ou contrarios aos interesses da Administrafiio; e 

IV - decidir demais casos vinculados as atividades dos equipamentos 
culturais que compoem 0 patrimonio da S ecretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 10 - Este Decreto entrara em vigor Ila data de sua publicariio, 
revogadas as disposifoes em contrario, em especial 0 Decreto n.o 5. 110, de 16 de jel'ereiro de 
2007. 

2009. 
PreJeitura Municipal de Duque de Caxias, em zg de abJiI de 

JO E CAMIL,O ZITO DOS SANTOS FILHO 
Prifeito Municipal 
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II – fixar os preços para a cessão dos equipamentos culturais que 

compõem o patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo consoante a natureza de 
cada caso, bem como os preços de toda a publicidade inerente  e, não o fazendo, prevalecerão os 
mínimos prescritos neste Decreto;  

III – suspender ou cancelar eventos que se mostrarem inconvenientes 
à moral, à ordem pública, à destinação dos equipamentos culturais que compõem o patrimônio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou contrários aos interesses da Administração; e 

IV – decidir demais casos vinculados às atividades dos equipamentos 
culturais que compõem o patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 
Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º  5.110, de 16 de fevereiro de 
2007. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  29    de abril   de   
2009. 

 
 

 
JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
 
 
 


